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PREFEITURA DO MUNICh210 DE BEBERIBE - CE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ILMO SR (A). PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO, 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 8234 -

3.andar, Santo Amara, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.° 00.331,78810001-19, e com 

filial estabelecida na Rod. BR 101 Sul, n° 3.020, Letra C, Distrito Industrial Santo Estevão, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, inscrita no C.N.P.J, sob o n,° 00.331.788/0024-05, doravante denominada IMPUGNANTE, vem, 

mui respeitosamente, perante V.Sa,, com fulcro no disposto no art 41 da Lei 8.666/93, apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO  ao edital convocatório, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

Constitui objeto desta Licitação a LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BEBERIBEiCE. 

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas que regem o 

processo licitatório, a IMPUGNANTE vem, através desta, requerer ao (a) Ilmo (a) Pregoeira (a), que avalie esta 

peça de impugnação e, consequentemente, reavalie o presente edital convocatório. 
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

A IMPUGNANTE eleva sua consideração a esta Douta Comissão de licitação e esclarece que o objetivo 

desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de procrastinar o bom e regular andamento do 

processo, mas sim evidenciar a esta Nobre Comissão os pontos que necessitam ser revistos, pois se mantidos 

provocarão a violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatôrio, de forma especial, o Principio da 

Competitividade e o da Economicidade. 

II. DA TEMPESTIVIDADE. 

Conforme o Decreto N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, art. 24, apresentamos o pedido de 

impugnação a seguir: 

'Decreto N° 10.024, de 20 de Setembro de 201'9 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e e 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobras o uso da 

dispensa eletrónica, no âmbito da administração pública federal. 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no editai até três dias úteis entarione à data fixada Para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pele 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data 

de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo á impugnação è medida excepcional e deverá ser motivada peio 

pregoeiro, nos autos da processo de licitação. 
Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

(0) 

Diante do exposto, a empresa IMPUGNANTE apresenta sua peça impugnatória na data de 12 de julho 

de 2021, sendo que a data do certame é dia 15 de julho de 2021, ou seja 03 dias úteis anteriores à data do 

certame. Portanto, a peça impugnatória merece ser reconhecida corno tempestiva de modo que passamos as 

razões de fato e de direito a seguir expostas, 

III. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NÃO EXIGIDOS NO EDITAL. 

a) Autorização de Funcionamento e Licença Sanitária para Comercialização de 

CorrelatoslEquipamentos para saúde perante à ANVISA. 

Tendo em vista que o objeto da licitação em referência compreende e Locação de Concentradores de 

Oxigénio de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Beberibe/CE, faz-se imperiosa a inclusão 

de determinadas exigências no edital a fim de cumprir legislação especifica da vigilãncia sanitária, conforme abaixo 

fundamentado, 
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Considerando o que dispõe a inciso IV do artigo 30 da Lei n° 8.6603: 

Considerando que o fornecimento de produtos para a saúde foi regulamentado por legislação pátria que 

dispõe sobre vigilância sanitária; 

Considerando que as empresas que comercializam equipamentos médicos devem obter a Autorização 

de Funcionamento para comercialização de correlatas emitida pela ANVISA; 

Destacamos a base legal que corrobora a exigência dos documentas acima apontados: 

A Lei 	6.360 de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre vigilância sanitária sujeita a medicamentos, 

drogas, insumos farmacêuticos, corre latos, cosméticos, saneantes e outras. 

`Ari 1° Ficam sujeitos às normas de vigilãncia sanitária inshtuidas por esta Lei os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitanos, produtos 
destinados à correção estética e outros adiante definidos,•{0} 

"Art. 2° Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar. 

reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art.1 as empresas para 
tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo 

órgão sanitário das Unidades Federativas em que se iocalizern,"{01) 

'Ari 10_ É vedada a importação de medicamentos, drogas, insanos farmacêuticos e demais produtos de 

que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e expressa manifestação favorável do 

Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou doações que envolvam 
pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e qualidade possam comprometer a execução de 

programas nacionais de saude"(gin) 

"TÍTULO VIII 
Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos. 
Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de autorização do Ministério da 
Saúde, à vista da indicação da atividade industrial respectiva, da natureza e espécie dos produtos e da 
comprovação da capacidade técnica, cientifiça e operacional, e de outras exigências dispostas em 
regulamento e atos administrativos pelo mesmo Ministério. 
Parágrafo único_ A autorizarão de Que trata este artigo será válida para todo o território nacional e deverá 

ser renovada 	ie 	rrer alteraçãoiu inclusão de atividade óu mudança do sócio ou diretor aue 

lenha a seu car~urentadào legal da empresa 

Art. 51. O licenciamento. pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou comerciais que 
exercem as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver sido autorizado o funcionamento_à9 
empresa pelo Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de 

n lusive técnico e sanitário estabelecidas 	çxi mregulamentou ,O  e in 	s do Ministério da Saúde, inclusive 

no tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitadas aos diversos setores de atividade. 
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Parágrafo único, A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território nacional e deverá 

ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou mudança do sócio ou diretor que 
tenha a seu cargo a representação legal da empresa:1(0) 

Em se tratando de equipamentos para a saúde, a Autorização de Funcionamento na ANV ISA deve ser 

emitida em nome da empresa participante do certame, seja ela fabricante elou distribuidora. 

Vimos, destacar a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados: 

A Lei n° 9.782 de 26 de Janeiro de 1999, define o Sistema Nacional de Vig i lá nci a Sanitária e dispõe: 

'Art. 7° Compele e Agéncia proceder à implementação e á execução do disposto nos Incisos g a WI do 
art. 2° deste Lei, devendo: 
Vll - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos 
produtos mencionados no art. 8° deste Lei e de comerciaUzação de medicamentos; (Redação dada 

pela MP n' 2.190-34, de 23 de agosto de 2001) 
lX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuaçâo,:"(0) 

Em rápida análise percebe-se que qualquer empresa que fabrique e/ou comercialize equipamentos 
destinados á saúde deverá ter e apresentar Autorização de Funcionamento para Correlatos expedida pela 

ANVISA. 

O simples fato do instrumento convocatório não apresentar tais exigências acaba por violar a legislação 

pertinente, em afronta ao Principio da Legalidade e, por consequência, é passivel de nulidade por caracterizar 

vicio insanável. 

Por conseguinte, o edital deverá ser retificado para exigir que as licitantes apresentem: 

I. Apresentação da Autorização de Funcionamento de correlatosiequipamentos expedida pela ANVISA de 

titularid acle da licitante; 

II. Licença Sanitária para equipamentos médicosicorrelatos; 

Neste diapasão, é de rigor a reforma do edital em tela, sob pena de macular o presente certame. 

IV. 	DA INEXEQUIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAI— 

Em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos inadequados e diversos quanto aos termos 

da edital e seus anexos, que possam resultar em propostas desconformes com as condições indispensáveis para 
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a Administração, desnivelando a disputa em prejuizo á mudável Competição e as condições de Isonomia entre 

os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa. 

Ensina o eminente Administrativista Hely Lopes Meirelles (Licitação e contrato administrativo. 12. Ed. São 

Paulo: Malheiros, 1999. P.1121: 

'o objeto da licitação é e própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à escolha de quem 
im firmar contrato com e Administração; se ficar indefinido ou mal caracterizado passará para o 

contrato com o mesmo vicio, diricultanoro ou até mesmo impedindo a sua execução.'(gin) 

E ele continua: 

'A definição do abjeto da licitação. é, pois condição de legitimidade da licitação, sem e qual não pode 

prosperar o procedimento lidando, qualquer que seja a modalidade de licitação. É assim porque 
sem ela torna-se inviével a formulação das ofertas, bem como o seu julgamento, e irrealizávelo 

contrato subsequente.WM 

Desta forma, faz-se imperiosa a análise dos pontos abaixo apresentados, por constituírem fatores 

impeditivos para a formulação de propostas, 

• ESCLARECIMENTOS PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

De acordo com o disposto no Instrumento Convocatório em seu su Pitem 6.1. -DO PREENCHIMENTO DA 

PROPOSTA verifica-se que o licitante deverá enviar sua proposta através do Sistema Eletrônico de Pregão da 
Bolsa de Licitações e Leilões BLL através do preenchimento dos campos assim designados e nomeados como: 

Valor unitário e total do ITEM, Marca e Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência,  senão vejamos: 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do ITEM; 
6.1,2. Marca; 

6.1,3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, prazo de validade ou de garantia, Minero 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 	gin 
Todavia, a ora IMPUGNANTE ao acessar o Sistema Eletrônico de Pregão da Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL, em sua tela destinada ao Cadastro de Propostas, depara-se com informações que remetem dúvida 
quanto ao correto preenchimento do campo para a proposta de preços. Senão vejamos à captura da imagem da 

tela do sistema: 
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Observe que destacamos em vermelho, os campos disponíveis para a inserção dos dados requeridos 

para o preenchimento da proposta no sistema, quais sejam: Proposta (numérico), Marca e Modelo. 

E, há registrado pelo sistema uni campo "Ouant," 12,00 (doze) e um campo "Valor Ref." RS16.350,00 

(dezesseis mil, trezentos e cinquenta reais) que antecede o campo para preenchimento do valor da proposta. 

Considerando a planilha de Especificações Técnicas do Anexo 1, com seus quantitativos e valores 

estimados para o fornecimento do objeto que consta em edital. 

2. ESPECIFICAÇÕES 
2.1 - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS, PLANILHAS DE CUSTO E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

Considerando que ao multiplicar o 'Valor Médio Unir de 'R$408,751  e o 'Cluant_ Equipamento' de 40 

(quarenta) unidades, obtemos o valor de R$16.350,00, ou seja, o VALOR MÉDIO MENSAL. 

E, ao multiplicar a 'Quant. Mês' 12 (doze)' com o 'Valor Médio Mensal' de RS16.350,00, obtemos o valor 

de R$196.200,00, qual seja, o VALOR MÉDIO TOTAL informado na planilha .  

Vimos questionar: 

• O campo PROPOSTA no sistema eletrônico para preenchimento deverá referir-se ao VALOR 

MÉDIO TOTAL ANUAL do objeto a ser fornecido pelo licitante?, 

ou 
• O campo PROPOSTA no sistema eletrônico para preenchimento deverá referir-se ao VALOR 

MÉDIO TOTAL MENSAL do objeto e ser fornecido pelo licitante? 
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A necessidade dos esclarecimentos acima transcritos, se faz necessário para que as licitantes possam 

registrar e ofertar seus preços de maneira correta, evitando a apresentação equivocada de valores, que poderão 

tomar-se inexequíveis, resultando em sua desclassificação, o que fatalmente prejudicada não só a licitante, mas 
a disputa de lances no certame, reduzindo a possibilidade de uma melhor oferta à esta Administração, provocando 

desta forma a violação dos principias e regras que regulam o processo licitatáno, de forma especial, o Principia 
da Competitividade e o da Economicidade. 

Diante do exposto, vimos exigir a retificação da edital para as alterações sugeridas e esta Administração 
Pública possa atender o Principio da Competitividade e da !sodomia_ 

Licitação é sinônimo de Competitividade, onde não há competição, não poderá haver licitação. 

	Consubstanciando a importância do Princípio da Competitividade, transcrevemos abaixo o entendimento 
do Prof. Diógenes Gasparini, apresentado no II Seminário de Direito Administrativo do Tribunal de Contas do 

Município 	de 	São 	Paulo 	(fragmento 	retirado 	do 	sitio 
http://vmmtcm.sp.gov.brilegislacaoldoutrina/14a18  06 04/diogenes gasparini4.htm) 

°O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só podemos promover esse 

certame, essa disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com  efeito, onde há competição, a 
licitação não só é possível, como em tese, é oofigalória; onde ela não existe a licitação é impossível. 

Em suma, o principio da competitividade de um lado exige sempre em que se verifique a possibilidade de se ter 

mais de um interessado que nos possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação 

determina ou não a promoção da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 

procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que mudas vezes é desapercebida peio operador do 

Direito, Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes participarem do evento 
¡Matéria, mais fácil será à Administração Pública encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar 

qualquer exigéncia irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a competição. Procedimento dessa 

natureza viola o principio da competitividade.' 

V. 	DA CONCLUSÃO. 

Face o exposta, concluímos que o presente edital não atende a legislação pertinente, por conter vícios 
que o toma nulo para o fim que se destina, solicitamos seja reformado, sendo que tais modificações afetam 

diretamente a formulação das propostas, e por este motivo deve ser reaberto o prazo inicialmente estabelecido, 

em cumprimento ao §4° do Artigo 21 da Lei n° 8.666193. 

Qualquer modificação no editai exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a aliteração não afetar a formulação das propostas: ft  N/n) 

Lembramos por oportuno o que apregoa o Mestre Hely Lopes Meirelles: 
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rá nata o editei omisso ov erróneo em nados essenciais, ou que contenha conMes 1 
discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados interessados e favoreçam outros. 
isto ocorra quando a descrição do objeto da licitação é tendenciosa, conduzindo 9 cinte 
certo e déterrninado, sob falsa aberáricá de uma convocação igualitária. (0) 

VI. 	DO PEDIDO, 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta IMPUGNANTE requer, com supedâneo 
na Lei rió, 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, 
análise e a admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados, ou 
ainda, como pedida de esclarecimentos, se o caso, até mesmo em razão de sua tempestividade, bem como que 
sejam acolhidos os argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção, como medida de bom senso e 
totalmente em acordo com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais e de saúde e com os principias 
administrativos previstos em nosso ordenamento jurldico. 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais as 

fundamentos legais que entesaram a decisão elo Sr. Pregoeiro. 

Por fim. reputando o aqui exposto solidado como de substanciai mister para o correto desenvolvimento 

do credencia mento, aguardamos um pronunciamento por parte de V.S.as. com a brevidade que o assunto exige. 

Termos em que pede recebimento, análise e elucidação das duvidas. 
São Paulo (SP), 11 de julho de 2021. 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
Elisângela de Carvalho 
Especialista em Licitações 
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